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PORTARIA Nº. 001/2025/GAB/SEMPOG             Porto Velho, 20 de Janeiro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE EQUIPE PARA REALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO 
PATRIMONIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
– SEMPOG. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DA 
PREFEITURA DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
devidamente autorizado pelo Decreto nº 29/I de 01 de janeiro de 2025, e considerando o disposto 
no Ofício Circular nº 1/2025/ASTEC/CGM, da Controladoria Geral do Município, que solicita o 
levantamento patrimonial de bens móveis e imóveis das secretarias municipais; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a equipe responsável pela 
realização do Inventário Patrimonial dos Bens Móveis e Imóveis sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEMPOG: 

 
I – Ary Pereira Pontes – Matrícula: 848161 ; 
II – Leila Nascimento Izel - Matrícula: 198285; 
III – Victor Hugo Lima Medeiros 
 
Art. 2º A equipe designada terá as seguintes atribuições: 

 
I – Identificar todos os bens móveis e imóveis sob a responsabilidade da SEMPOG; 
II – Verificar as condições de conservação e funcionamento dos bens; 
III – Atualizar os registros de patrimônio, incluindo informações sobre localização e tombamento; IV 
– Elaborar relatórios detalhados que permitam a análise e o acompanhamento da gestão 
patrimonial. 

 
Art. 3º A equipe deverá conduzir os trabalhos com celeridade e rigor, apresentando os relatórios 
conclusivos à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no prazo de 30 (trinta) 
dias. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Porto Velho – RO, 20 de janeiro de 2025. 

 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão  


